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DECRETO N.º 740 / 2000 

SUMULA : Nomeia Comissão Pericial Para 

Aposentadoria pôr invalidez; 

O Prefeito Municipal, no uso de suas 

atribuições e, de acordo com o § 1 º do Art. 

39, da Lei 588/94, 

~LVE 

N~ os médicos abaixo nominados, para 

comporem a Comissão de avaliação me~ incapacidade para o trabalho dos 

Servidores Públicos de Sarandi . ~ 

V 1) Dr. MAGIDNAMINETO 

2) Dr. ERONI ANTONIO HARTMAN 

3) Dr. MURILO TADEU BELLER 
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